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Prefeitura Municipal de São Gabriel
Contrato

AVISO DE INEXIBILIDADE 

                                       INEXIBILIDADE Nº 014/14 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 

Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso II da Lei 8.666/93, a 

contratação da empresa DANILO KELLET MARQUES BARRETO ME. Para prestar 

serviços de atendimento médico a pacientes no Hospital Municipal de São Gabriel.São 

Gabriel - BA. 17 de janeiro de 2014.Redinacarina Ferreira Machado-Presidente da 

Comissão 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº 014/14 – Contrato nº 312/14 Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: DANILO KELLER MARQUES 

BARRETO ME CNPJ Nº 05.129.285/0001-89. Valor: R$ 231.016,08 (duzentos e trinta 

e um mil e dezesseis reais e oito centavos), em parcelas de acordo aos atendimentos 

efetivamente realizados.  Objeto: Prestar serviços de atendimento médico a pacientes no 

Hospital Municipal de São Gabriel. Data de assinatura do contrato: 17/01/2014. 

Vigência: 31/12/2014. São Gabriel – BA, 17 de janeiro de 2014.Redinacarina Ferreira 

Machado-Presidente da Comissão. 

 

                                       INEXIBILIDADE Nº 015/14 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 

Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso II da Lei 8.666/93, a 

contratação da empresa V. E. BOMFIM DE ALCANTARA, para prestar serviços de 

atendimento médico a pacientes no Hospital Municipal de São Gabriel.São Gabriel - 

BA. 17 de janeiro de 2014. Redinacarina Ferreira Machado-Presidente da Comissão 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº 015/14 – Contrato nº 315/14 Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: V. E. BOMFIM DE ALCANTARA  

CNPJ Nº 15.758.349/0001-64. Valor: R$ 51.968,00 (cinquenta e um mil e novecentos e 

sessenta e oito reais), em parcelas de acordo aos atendimentos efetivamente realizados.  

Objeto: Prestar serviços de atendimento médico a pacientes no Hospital Municipal de 

São Gabriel. Data de assinatura do contrato: 17/01/2014. Vigência: 31/12/2014.São 

Gabriel – BA, 17 de janeiro de 2014.Redinacarina Ferreira Machado-Presidente da 

Comissão 

                                       INEXIBILIDADE Nº 012/14 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 

Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso II da Lei 8.666/93, a 

contratação da empresa SERVIÇOS MÉDICOS DRª TONIA VILELA S/S LTDA para 

prestar serviços de atendimento médico a pacientes no Hospital Municipal de São 

Gabriel.São Gabriel - BA. 17 de janeiro de 2014.Redinacarina Ferreira Machado-

Presidente da Comissão 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº 017/14 – Contrato nº 321/14 Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: SERVIÇOS MÉDICOS DRª TONIA 

VILELA S/S LTDA. Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), em parcelas mensais de 

acordo aos atendimentos efetivamente realizados.  Objeto: Prestar serviços de 

atendimento médico a pacientes no Hospital Municipal de São Gabriel. Data de 

assinatura do contrato: 17/01/2014. Vigência: 31/12/2014. São Gabriel – BA, 17 de 

janeiro de 2014.Redinacarina Ferreira Machado-Presidente da Comissão 

 

                                       INEXIBILIDADE Nº 018/2014 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 

Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso I da Lei 8.666/93, a 

contratação da Empresa MIZRAHI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA para 

prestar serviços de elaboração de projetos básicos de engenharia para reforma e 

adequação do hospital municipal.São Gabriel - BA. 03 de fevereiro de 

2014.Redinacarina Ferreira Machado-Presidente da Comissão 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº 018/2014 – Contrato nº 172/14 Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: MIZRAHI ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA. Valor: R$ 28.236,60 (vinte e oito mil, duzentos e trinta e seis 

reais e sessenta centavos), em parcelas mensais conforme serviços realizados. Objeto: 

Prestar serviços de elaboração de projetos básicos para reforma e adequação do Hospital 

Municipal de São Gabriel. Data de assinatura do contrato: 03/02/2014. Vigência: 

03/05/2014.São Gabriel – BA, 03 de fevereiro de 2014.Redinacarina Ferreira Machado-

Presidente da Comissão 

 

                                       INEXIBILIDADE Nº 019/2014 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 

Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso I da Lei 8.666/93, a 

contratação da Empresa UILSON ALVES BARRETO – A VOZ DA LIBERDADE 

para prestar serviços na divulgação de matérias de interesse da Administração 

Municipal.São Gabriel - BA. 03 de fevereiro de 2014.Redinacarina Ferreira Machado-

Presidente da Comissão 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº019/2014 – Contrato nº 251/14 Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: UILSON ALVES BARRETO – A 

VOZ DA LIBERDADE. Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em parcelas 

mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais). Objeto: Prestar serviços na divulgação de 

matérias de interesse da administração municipal. Data de assinatura do contrato: 

03/02/2014. Vigência: 31/12/2014.São Gabriel – BA, 03 de fevereiro de 

2014.Redinacarina Ferreira Machado-Presidente da Comissão 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

                                       INEXIBILIDADE Nº 021/2014 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 

Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso II da Lei 8.666/93, a 

contratação de VALKIRA JANEA DE ARRUDA SILVA. para prestar serviços 

médicos veterinários no município de São Gabriel.São Gabriel - BA. 03 de fevereiro de 

2014.Redinacarina Ferreira Machado-Presidente da Comissão 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº 021/2014 – Contrato nº 259/14 Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: VALKIRA JANEA DE ARRUDA 

SILVA. Valor: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), em parcelas  de 900,00 

mensais.  Objeto: Prestar serviços médicos veterinários junto ao setor de endemias no 

município de São Gabriel. Data de assinatura do contrato: 03/02/2014. Vigência: 

31/12/2014. São Gabriel – BA, 03 de fevereiro de 2014.Redinacarina Ferreira Machado-

Presidente da Comissão 
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